
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA SO Nº 009/2026

1 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação justifica-se pela necessidade da Administração Pública em assegurar o pleno
funcionamento  e  a  conservação  dos  equipamentos  classificados  como  linha  branca,  utilizados
rotineiramente nas unidades vinculadas ao Município, tais como escolas, creches, unidades de saúde,
cozinhas comunitárias, centros de atendimento e demais setores administrativos.

Esses  equipamentos  são  essenciais  para  garantir  a  continuidade  de  serviços  públicos  básicos,
principalmente aqueles relacionados à alimentação, armazenamento e conservação de alimentos,
atendimento à população e manutenção da infraestrutura operacional das unidades.

Necessidade de manutenção preventiva

A execução de manutenção preventiva visa reduzir a ocorrência de falhas, prolongar a vida útil dos
bens  e  evitar  paradas  inesperadas,  garantindo  maior  confiabilidade  e  segurança  no  uso  dos
equipamentos.
Além disso, a manutenção preventiva contribui para a redução de custos com substituição integral de
equipamentos, já que permite a identificação precoce de problemas e o reparo de componentes
antes de danos mais graves.

Necessidade de manutenção corretiva

Já a manutenção corretiva torna-se necessária para o restabelecimento do funcionamento normal
dos equipamentos quando houver defeitos, avarias ou falhas técnicas.
A ausência desse serviço compromete diretamente as atividades das unidades públicas, podendo
ocasionar:

perda de alimentos por falhas em equipamentos de refrigeração;

prejuízos à rotina de preparo e fornecimento de refeições;

paralisação de setores que dependem do equipamento para funcionamento;

riscos sanitários e desperdício de recursos públicos.

Garantia da continuidade e eficiência do serviço público

A  contratação  atende  ao  interesse  público  ao  permitir  que  a  Administração  mantenha  os
equipamentos em condições adequadas de uso, assegurando a continuidade do serviço público e
evitando interrupções que impactem diretamente a população.

Dessa forma, é indispensável a contratação de empresa especializada e tecnicamente habilitada para
execução dos serviços, garantindo:
atendimento ágil;
mão de obra capacitada;
uso de peças adequadas;
conformidade técnica;
segurança operacional;
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e condições regulares de funcionamento dos equipamentos.

 Conclusão

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade da contratação de empresa para prestação de
serviços de manutenção corretiva e preventiva em equipamentos de linha branca, tendo em vista a
natureza  essencial  desses  bens  para  o  funcionamento  das  atividades  públicas,  bem  como  para
prevenir falhas e assegurar a adequada conservação do patrimônio público.

2 OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços, manutenção preventiva e corretiva da linha
branca, para atender todas as secretarias municipais, pelo período de 12 (doze) meses.

3 DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

A previsão é de que a contratação seja realizada na primeira quinzena de fevereiro de 2026.

4 INFORMAÇÃO ACERCA DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Organograma: 01.001 – Gabinete do Prefeito
Ficha: 10 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.510.0000.0000 

Organograma: 02.001 – Administração e Finanças
Ficha: 26 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 04.001 – Obras e Urbanismo
Ficha: 50 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000

Organograma: 05.001 – Atenção Básica
Ficha: 65 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 05.311.0000.0000

Organograma: 05.006 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
Ficha: 88 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.305.0000.0001
Ficha: 94 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 05.302.0000.0001
Ficha: 94 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 05.302.0000.0000

Organograma: 06.001 – Creches Municipais
Ficha: 101 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.212.0000.0000
Ficha: 101 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 05.280.0000.0000

Organograma: 06.002 – Pré Escola
Ficha: 108 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.210.0000.0000

Organograma: 06.001 – Ensino Fundamental
Ficha: 117 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.220.0000.0000 
Ficha: 117 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 05.282.0000.0000 

Organograma: 10.001 – Fundo Municipal de Assist. Social
Ficha: 149 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.510.0000.0000 
Ficha: 167 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
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Ficha: 179 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 191 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 199 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.510.0000.0000
Ficha: 207 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.510.0000.0000

Organograma: 11.001 – Agricultura e abastecimento
Ficha: 216 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 
Ficha: 222 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 13.001 – Depto. Esportes, Cult. E Lazer
Ficha: 230 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.111.0000.0000 

Organograma: 14.001 – Corpo de Bombeiros
Ficha: 234 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 
Ficha: 241 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 17.001 – Cultura e Turismo
Ficha: 263 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000 

Organograma: 18.001 – Meio Ambiente e reforma agrária
Ficha: 274 – Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 01.110.0000.0000

5 INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

6 INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Compõem a equipe de planejamento desta contratação: Leonardo de Lima Meredija.

Mirante do Paranapanema – SP, 27 de janeiro de 2026

ERICK RICARDO MORIYAMA CANEVARI
Secretário Municipal de Obras

Erick C
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